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Atos do Prefeito

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI N.º 9.102 de 18 de setembro de 2025

Institui o Sistema de Diagnóstico Precoce de 
Deficiência em Recém-Nascido, no âmbito 
do Município de Petrópolis.

Art. 1º – Fica instituído o Sistema de Diagnóstico 
Precoce de Deficiência auditiva, visual, motora, mental e 
de deficiências múltiplas apresentadas por recém-nascido.

Parágrafo único – Os hospitais e demais estabe-
lecimentos de atenção à saúde, da rede pública do 
Município, deverão, após a identificação do recém-
-nascido, proceder a exames visando ao diagnóstico 
e à terapêutica das deficiências mencionadas no caput 
ou anormalidades no metabolismo do recém-nascido, 
bem como prestar orientação aos pais ou responsáveis.

Art. 2º – Identificada a deficiência ou anormalidade, 
o recém-nascido será encaminhado para tratamento e 
sua família informada sobre a possibilidade de inserção 
em programas oferecidos pela rede pública de saúde.

Art. 3º – As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e a façam 
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025.

HINGO HAMMES 
Prefeito/

 (PRE LEG n.º 0383/2025 – Projeto CMP n.º 5550/2025  
– Autoria: Júnior Paixão

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI N.º 9.103 de 18 de setembro de 2025

Dispõe sobre o Centro de Secretário como 
Patrimônio a Cultura Imaterial do Município 
de Petrópolis e dá outras providências.
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HINGO HAMMES 
Prefeito

ALBANO BATISTA FILHO 
Vice-Prefeito

ROSANGELA STUMPF DE LIMA 
Secretária-Chefe de Gabinete

FREDERICO PROCÓPIO MENDES 
Secretário de Governo

FERNANDO FERNANDES DE ASSIS ARAUJO 
Procurador-Geral

FABIO JUNIOR DA SILVA 
Secretário de Fazenda

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

JULIANA SALVINI LAGE SOARES 
Controladora-Geral

ADRIANA KREISCHER 
Secretária de Assistência Social

GUILHERME COSTA DE SOUZA MORAES 
Secretário de Proteção e Defesa Civil

SAMIR DOS SANTOS EL GHAOUI 
Secretário de Desenvolvimento Econômico

FREDERICO PROCÓPIO MENDES 
Secretário de Planejamento e Orçamento (interino)

POLIANA SANTOS FERRAREZ OLIVEIRA 
Secretária de Educação

MAURICIO HOELZ VEIGA 
Secretário de Obras

MARCELO RAMOS 
Secretário de Serviços, Segurança e Ordem Pública

PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE ALCÂNTARA SOUZA 
Secretário de Meio Ambiente

GUILHERME GONÇALVES VICENTE MOREIRA 
Secretário de Habitação, Regularização Fundiária e Interesse Social

LUIS MÁRIO QUÁDRIO CRUZICK 
Secretário de Saúde

PABLO PEREIRA KLING 
Secretário de Turismo

LEANDRO JORGE KRONEMBERGER 
Secretaria de Esporte, Lazer,  

Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida

ROSANGELA STUMPF DE LIMA 
Secretária de Direitos e Políticas para as Mulheres (interina)

ADENILSON HONORATO DA SILVA 
Presidente do Instituto Municipal de Cultura

GUILHERME CESAR DE ALMEIDA 
Coordenador de Comunicação Social / Editor do D.O. 

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA
ALEX VINICIUS DE SOUZA CHRIST 

Diretor-presidente do INPAS

FERNANDA CRISTINA FERREIRA VIEIRA 
Diretora-presidente da Comdep

LUCIANO MOREIRA DA SILVA VARRICCHIO 
Diretor-presidente da CPTRANS

Art. 1º – Fica instituído o Centro de Secretário 
como patrimônio da cultura imaterial do município 
de Petrópolis.

Art. 2º – Fica a cargo do Poder Executivo esta-
belecer políticas públicas voltadas à preservação e 
promoção do referido patrimônio.

Art. 3º– São consideradas manifestações culturais 
imateriais do Centro de Secretário: 

I – A gastronomia típica e os produtos regionais 
produzidos no local;

II – As festividades tradicionais que ocorrem na 
região;

III – Os saberes e as práticas artesanais transmiti-
das entre gerações;

IV – Os eventos e expressões artístico culturais 
característicos do Centro de Secretário; 

V – Valorizar e promover o contexto histórico 
da região.

Art. 4º– O Poder Executivo Municipal poderá 
firmar parcerias com entidades públicas e privadas 
para fomentar a divulgação e valorização do Centro de 
Secretário, incentivando o turismo e a economia local.

Art. 5º– O Município poderá destinar recursos para 
projetos de conservação e promoção das atividades turís-
ticas, culturais e gastronômicas do Centro de Secretário.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e a façam 
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025.

HINGO HAMMES 
Prefeito/

PRE LEG n.º 0393/2025 – Projeto CMP n.º 4266/2025  
– Autoria: Gil Magno e Júnior Paixão

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI N.º 9.104 de 18 de setembro de 2025

Dispõe Sobre O Programa Banca Do Esporte 
No Âmbito Do Município De Petrópolis E 
Dá Outras Providências.
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c) Acidentes de trânsito com vítimas;
d) Crises convulsivas, respiratórias ou com risco de 

morte iminente.
e) Queimaduras graves;
f) Situações de intoxicação ou envenenamento;
g) Trabalhos de parto com risco de morte da mãe 

ou do feto;
h) Traumas (tórax, abdômen, crânio e fraturas);
i) Perda de consciência.

Art. 3º – Os cartazes deverão ser confeccionados 
de forma clara e objetiva, com letras legíveis e em cores 
contrastantes, para garantir visibilidade e fácil leitura.

Art. 4º – Os estabelecimentos deverão garantir 
que o cartaz esteja visível e acessível a todos, tanto 
para clientes quanto para funcionários, de preferência 
em locais de grande circulação, como entradas, hall 
de recepção ou áreas de grande fluxo de pessoas.

Art. 5º – O descumprimento da presente Lei 
sujeitará os estabelecimentos à multa, cuja definição 
e valores serão regulamentados pelo Poder Executivo.

Art. 6º – O Poder Executivo, em conjunto com os ór-
gãos competentes, poderá estabelecer um modelo padrão 
de cartaz, a ser adotado por todos os estabelecimentos.

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e a façam 
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Prefeito

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025.

HINGO HAMMES 
Prefeito/

PRE LEG n.º 0399/2025 – Projeto CMP n.º 4383/2025  
– Autoria: Dr. Aloisio

DECRETO N.º 214 de 18 de setembro de 2025

Abre Crédito Suplementar e Altera o Quadro 
de Detalhamento de Despesa – QDD.

O Prefeito Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e com base nos Artigos 12 e 13, 
da Lei Municipal n.º 8.974, de 04 de janeiro de 2025 e 
conforme Decreto n.º 06 de 28 de janeiro de 2025, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável ade-
quação do Fundo Municipal de Habitação e Interesse 
Social, face às suas necessidades e atribuições, confor-
me solicitação constante no Processo n.º 24497/2025

D E C R E T A 

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco 
mil reais) em favor do Fundo Municipal de Habitação 
e Interesse Social.

Parágrafo Único – Os recursos para atendimento 
ao presente crédito são provenientes de anulação 
parcial, na forma do Inciso III, § 1º, do Art. 43, da Lei 

Art. 1º – Institui o Programa Banca do Esporte no 
Município de Petrópolis.

Parágrafo único – O Programa Banca do Esporte tem 
por objetivo a arrecadação de calçados destinados à prá-
tica de atividade física e materiais esportivos, para serem 
doados aos projetos sociais do Município de Petrópolis.

Art. 2º – São diretrizes do Programa Banca do 
Esporte:

I – Incentivar, mediante campanhas, ações e mo-
bilizações, a doação de calçados, adequados à prática 
de atividade física, e materiais esportivos;

II – Estimular os participantes de projetos sociais 
a praticar atividades físicas;

III – Beneficiar os projetos sociais e seus participan-
tes com a doação de materiais esportivos e fomentar 
a prática de atividades físicas.

Art. 3º – O Programa Banca do Esporte será 
implementado mediante:

I – Realização de eventos comunitários destinados 
a receber os calçados e materiais esportivos doados 
pela população;

II – Cadastro dos projetos sociais que receberão 
calçados e materiais esportivos.

Parágrafo único – O Município de Petrópolis 
poderá formalizar convênios e parcerias com entida-
des, públicas e privadas, dispostas a colaborar com o 
Programa Banca do Esporte.

Art. 4º – Os critérios de distribuição de calçados 
e materiais esportivos ficarão a cargo do Município 
de Petrópolis.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data da sua 
promulgação.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e a façam 
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025.

HINGO HAMMES 
Prefeito/

PRE LEG n.º 0381/2025 – Projeto CMP n.º 3248/2025  
– Autoria: Carlos Alberto)

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI N.º 9.105 de 18 de setembro de 2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação 
de cartazes com os números de emergência 
dos Bombeiros e SAMU, e orientações 
sobre quando acionar cada um deles, em 
estabelecimentos públicos e privados.

Art. 1º – Fica estabelecido que todos os estabele-
cimentos públicos e privados, localizados no Município 
de Petrópolis, deverão afixar em local visível cartazes 
contendo os números de emergência dos Bombeiros 
(193) e do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU) (192), bem como orientações claras sobre as si-
tuações em que se deve acionar cada um desses serviços.

Art. 2º – O cartaz deverá conter as seguintes 
informações:

I – Número dos Bombeiros (193):
a) Situações de incêndio;
b) Situações de resgate em áreas de difícil acesso;
c) Salvamento em caso de desastres naturais ou aci-

dentes de grande porte.
d) Tentativas de suicídio;
e) Salvamentos aquáticos; 
f) Choques elétricos;
g) Vazamentos de gás;
h) Acidentes com pessoas presas em ferragens.

II – Número do SAMU (192) situações de urgência 
e emergência médicas:
a) Infarto ou acidente vascular cerebral (AVC);
b) Parada cardiorrespiratória;

Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal n.º 8.974, de 04 de janeiro de 2025.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025. 

HINGO HAMMES
Prefeito

FERNANDO FERNANDES DE ASSIS ARAÚJO
Procurador-Geral

FREDERICO PROCÓPIO MENDES
Secretário de Planejamento e Orçamento

DECRETO N.º 215 de 18 de setembro de 2025

Abre Crédito Suplementar e Altera o Quadro 
de Detalhamento de Despesa – QDD.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e com base nos Artigos 12 e 13, 
da Lei Municipal n.º 8.974, de 04 de janeiro de 2025 e 
conforme Decreto n.º 06 de 28 de janeiro de 2025, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável adequa-
ção do Fundo Municipal de Assistência Social, face às 
suas necessidades e atribuições, conforme solicitação 
constante no Processo n.º 24453/2025;

D E C R E T A 

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar 
no valor de R$ 1.326.341,19 (um milhão, trezentos 
e vinte e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e 
dezenove centavos) em favor do Fundo Municipal de 
Assistência Social.

Parágrafo Único – Os recursos para atendimento 
ao presente crédito são provenientes de anulação 
parcial, na forma do Inciso III, § 1º, do Art. 43, da Lei 
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal n.º 8.974, de 04 de janeiro de 2025.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025. 

HINGO HAMMES
Prefeito

FERNANDO FERNANDES DE ASSIS ARAÚJO
Procurador Geral do Município

FREDERICO PROCÓPIO MENDES
Secretário de Planejamento e Orçamento

ANEXO AO DECRETO Nº 214 de 18 de setembro de 2025

 
PROJETO/ATIVIDADE

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

VALOR EM R$ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO

 
DESPESA

 
FONTE ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

Atendimento População Situação Risco

 

20.04.08.244.2010.2034

 

3.3.90.48.00

 

1.500.99 765.000,00

Regularização Fundiária

 

20.04.16.482.2007.2024

 

3.3.90.39.00

 

1.500.99 650.000,00

Gestão de Frota de Veículos Oficiais

 

14.01.04.122.2004.2012

 

3.3.90.39.00

 

1.500.99 115.000,00

 

765.000,00 765.000,00

 

ANEXO AO DECRETO Nº 215

 

de 18 de setembro de 2025

 

PROJETO/ATIVIDADE

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

VALOR EM R$ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO

 

DESPESA

 

FONTE ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

Serviço de Acolhimento Institucional
20.02.08.245.2009.2032

 

3.3.20.93.00
4.4.90.52.00

2.660.99
2.660.99 423.322,50

423.322,50

Serviços Proteção Atendimento Integral 
à Família – PAIF e de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos

20.02.08.245.2011.2036 3.3.20.93.00
4.4.90.52.00

2.660.99
2.660.99 903.018,69

903.018,69

1.326.341,19 1.326.341,19
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DECRETO N.º 216 de 19 de setembro de 2025

Abre Crédito Suplementar e Altera o Quadro 
de Detalhamento de Despesa – QDD.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando 
de suas atribuições legais, e com base nos Artigos 12 
e 13 da Lei Municipal n.º 8.974, de 04 de janeiro de 
2025 e conforme Decreto n.º 06 de 28 de janeiro de 
2025, publicado no DOM de 28 de janeiro de 2025, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável ade-
quação do Fundo Municipal de Educação, face às 
suas necessidades e atribuições, conforme solicitação 
constante no Processo n.º 24891/2025;

D E C R E T A 

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos 
mil reais) em favor do Fundo Municipal de Educação.

Parágrafo Único – Os recursos para atendimento ao 
presente crédito, são provenientes de excesso de arreca-
dação, à conta da Fonte de Recursos 1.500.94 – Recursos 
destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, 
na forma do Inciso II, § 1º, do Art. 43, da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado o Quadro de Detalhamento da 
Despesa – QDD, aprovado pela Lei Municipal n.º 
8.974, de 04 de janeiro de 2025.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 19 de 
setembro de 2025. 

HINGO HAMMES
Prefeito

FERNANDO FERNANDES DE ASSIS ARAÚJO
Procurador-Geral

FREDERICO PROCÓPIO MENDES
Secretário de Planejamento e Orçamento

ATO CONJUNTO GP N.º 09 de 19 de setembro de 2025

Divulgar a Receita Corrente Líquida do 
Município de Petrópolis referente ao 4º 
Bimestre de 2025, em cumprimento ao 
disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

O Prefeito do Município de Petrópolis, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

R E S O L V E

Art. 1º – Divulgar a Receita Corrente Líquida 
do Município de Petrópolis que faz referência ao 4º 
Bimestre de 2025, em cumprimento ao disposto no 
§ 2º do artigo 2º da Deliberação TCE/RJ n.º . 265, de 
20 de setembro de 2016. 

Art. 2º – Este Ato Conjunto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Segue abaixo a discriminação do Anexo:

– Anexo 03: Demonstrativo da Receita Corrente Líquida.

HINGO HAMMES
Prefeito 

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA
Secretário de Fazenda

JULIANA SALVINI LAGE SOARES
Controladora Geral 

JUAREZ DOS REIS BORGES
Contador Geral – CRC/RJ 51939-O

PORTARIA N.º 1.155 de 18 de setembro de 2025

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

INDICAR, como membro titular, FELIPE CORREA 
DA SILVA HAHN, e como membro suplente, PATRÍCIA 
SCHIMID, representantes da Associação de Empresários 
e Amigos da Rua Teresa – ARTE, junto ao CONSELHO 
MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E GERAÇÃO DE 
RENDA – COMTER. (Proc. SEI n.º 040981/2025)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025.

HINGO HAMMES
Prefeito 

PORTARIA N.º 1.156 de 18 de setembro de 2025

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve 

EXONERAR, a pedido, JEANINE KAREN SANTOS 
TAVARES, matrícula n.º 26117-3, do Cargo de Edu-
cador de Educação Infantil, do Quadro Permanente, 
a partir de 01/09/2025. (Proc. SEI n.º 037868/2025)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025.

HINGO HAMMES
Prefeito 

PORTARIA N.º 1.157 de 18 de setembro de 2025

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve 

EXONERAR, a pedido, ALEXANDRA WERNECK DE 
OLIVEIRA, matrícula n.º 25268-9, do Cargo de Edu-
cador de Educação Infantil, do Quadro Permanente, 
a partir de 01/09/2025. (Proc. SEI n.º 037861/2025)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025.

HINGO HAMMES
Prefeito 

PORTARIA N.º 1.158 de 18 de setembro de 2025

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DECLARAR a vacância, conforme disposto no artigo 
46, I c/c 54, V da Lei n.º 6.946/12, a contar de 01/09/2025, 
do cargo efetivo de Cozinheiro, ocupado pela servidora 
ROSIANE DOS SANTOS XAVIER, matrícula n.º 16881-5, 
em virtude de posse em outro cargo inacumulável, con-
forme requerido no Processo SEI 037850/2025.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025.

HINGO HAMMES
Prefeito 

PORTARIA N.º 1.159 de 18 de setembro de 2025

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DECLARAR a vacância, conforme disposto no 
artigo 46, I c/c 54, V da Lei n.º 6.946/12, a contar de 
01/09/2025, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, ocupado pela servidora SIMONE APARECIDA 
MENDES RAMOS, matrícula n.º 21893-6, em virtude 

de posse em outro cargo inacumulável, conforme 
requerido no Processo SEI 037915/2025.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025.

HINGO HAMMES
Prefeito 

PORTARIA N.º 1.160 de 18 de setembro de 2025

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DECLARAR a vacância, conforme disposto no 
artigo 46, I c/c 54, V da Lei n.º 6.946/12, a contar 
de 01/09/2025, do cargo efetivo de Educador de 
Educação Infantil, ocupado pela servidora MARIANE 
APARECIDA DA SILVA XAVIER, matrícula n.º 22090-6, 
em virtude de posse em outro cargo inacumulável, 
conforme requerido no Processo SEI 037929/2025.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025.

HINGO HAMMES
Prefeito 

PORTARIA N.º 1.161 de 18 de setembro de 2025

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve 

EXONERAR, a pedido, GLAUCIA DOS SANTOS 
NOGUEIRA, matrícula n.º 26886-0, do Cargo de Pro-
fessor, do Quadro Permanente, a partir de 12/09/2025. 
(Proc. SEI n.º 040136/2025)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 18 de 
setembro de 2025.

HINGO HAMMES
Prefeito 

Secretaria de Educação 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

BOLETIM N.º 27/2025

Extrato do Termo n.º 57/25, Livro C-1, fls. 177/179. 
Processo n.º 64.406/2023. Contrato de Fornecimento 
que entre si fazem, o Município de Petrópolis, através do 
Fundo Municipal de Educação e JORGE RAMOS DE OLI-
VEIRA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS (ADOÇANTE SACHÊ TIPO STÉVIA, BEBIDA 
DE ARROZ EM PÓ, BISCOITOS SEM AÇÚCAR E DE AR-
ROZ, LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE, ETC), PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AOS 
ALUNOS COM NECESSIDADES ALIMENTARES ESPECIAIS 
DAS UNIDADES ESCOLARES, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, UNIDADES CONVENIADAS E PROJETOS. O fiscal da 
Secretaria de Educação para acompanhar o presente 
Contrato é o Gerente de Alimentação Escolar, Sr. JOSÉ 
AUGUSTO DOS SANTOS LEAL, matrícula n.º 22.247-0. 
Assinatura: 27/01/2025. Prazo: O prazo do presente 
Contrato é de 06 (seis) meses a partir de sua assinatura. 
Valor global: R$ 5.806,00. 

ANA CAROLINA KAPLER
Secretária de Educação

Extrato do Termo n.º 58/25, Livro C-1, fls.180/182. 
Processo n.º 20.635/2024. Contrato de Fornecimento 
que entre si fazem, o Município de Petrópolis, através 
do Fundo Municipal de Educação e a empresa LMS 
ATACADISTA LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTI-
GRANJEIROS, PARA ATENDER AOS ALUNOS DAS 
UNIDADES ESCOLARES, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, UNIDADES CONVENIADAS E PROJETOS. O 
fiscal da Secretaria de Educação para acompanhar o 

ANEXO AO DECRETO N.º 216  de 19 de setembro de 2025

 
PROJETO/ATIVIDADE

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

VALOR EM R$ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO

 
DESPESA

 
FONTE ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

Atendimento ao Ensino Fundamental

 

16.02.12.361.2015.2057

 

3.3.90.41.00

 

1.500.94 1.400.000,00

 

1.400.000,00 –––––––

 

ANEXO AO DECRETO N.º 216

 

de 19

 

de setembro de 2025

 

DESCRIÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CÓDIGO DA RECEITA VALOR EM R$ 

Imposto sobre Serviços Qualquer Natureza – Principal – Fonte de Recursos 1.500.94 1.1.1.4.51.01.01.01.00.00 1.400.000,00

1.400.000,00
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presente Contrato é o Gerente de Alimentação Escolar, 
Sr. JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS LEAL, matrícula n.º 
22.247-0. Assinatura: 27/08/2025. Prazo: O prazo do 
presente Contrato é de 04 (quatro) meses a partir de 
sua assinatura. Valor global: R$ 1.735.491,20. 

ANA CAROLINA KAPLER
Secretária de Educação

Extrato do Termo n.º 59/25, Livro C-1, fls.183/185. 
Processo n.º 64.408/2023. Contrato de Fornecimento que 
entre si fazem, o Município de Petrópolis, através do Fun-
do Municipal de Educação e a empresa LMS ATACADISTA 
LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS (AMIDO DE MILHO, BISCOITO SALGADO, 
CACAU EM PÓ, ETC), PARA 12 (DOZE) MESES, PARA 
ATENDER AOS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO, UNIDADES CONVE-
NIADAS E PROJETOS. O fiscal da Secretaria de Educação 
para acompanhar o presente Contrato é o Gerente de 
Alimentação Escolar, Sr. JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS 
LEAL, matrícula n.º 22.247-0. Assinatura: 20/08/2025. 
Prazo: O prazo do presente Contrato é de 05 (cinco) me-
ses a partir de sua assinatura. Valor global: R$ 3.512,00.

ANA CAROLINA KAPLER
Secretária de Educação

Extrato do Termo n.º 61/25, Livro C-1, fls.189/191. 
Processo n.º 17.976/2024. Contrato de Fornecimento 
que entre si fazem, o Município de Petrópolis, através 
do Fundo Municipal de Educação e a empresa COMER-
CIAL MILANO DO BRASIL LTDA. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS (AÇÚCAR 
REFINADO, ALHO PROCESSADO, ERVAS DESIDRATA-
DAS, FEIJÃO PRETO, FUBÁ MIMOSO E ÓLEO DE SOJA), 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER 
AOS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES, CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, UNIDADES CONVENIADAS E 
PROJETOS. O fiscal da Secretaria de Educação para 
acompanhar o presente Contrato é o Gerente de 
Alimentação Escolar, Sr. JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS 
LEAL, matrícula n.º 22.247-0. Assinatura: 28/08/2025. 
Prazo: O prazo do presente Contrato é de 06 (seis) meses 
a partir de sua assinatura. Valor global: R$ 348.000,00. 

ANA CAROLINA KAPLER
Secretária de Educação

Secretaria de Governo

CONSELHO REVISOR DO PLANO DIRETOR  
E SUAS LEIS COMPLEMENTARES

RESOLUÇÃO N.º 03 de 19 de setembro de 2025

Prorroga o prazo estabelecido na Resolução 
CRPD n.º 02 de 05 de agosto de 2025, 
que institui e abre consulta pública para 
a constituição do abairramento formal do 
Município de Petrópolis. 

Art. 1º – Prorrogar o prazo estabelecido no Art. 2º 
da Resolução CRPD n.º 02 de 05 de agosto de 2025, 
para a consulta pública referente ao abairramento for-
mal do Município de Petrópolis, por mais 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar do término do prazo original.

Art. 2º – O novo prazo para a consulta pública será 
de 45 (quarenta e cindo) dias, com término previsto 
para 02 de novembro de 2025, conforme o Edital de 
Consulta Pública CRPD n.º 001/2025.

Art. 3º – A prorrogação do prazo visa garantir 
maior abrangência e participação da sociedade nas 
discussões sobre a delimitação e denominação dos 
bairros do Município de Petrópolis, contribuindo para 
a melhor implementação das políticas urbanas. 

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Petrópolis, 19 de setembro de 2025.

FREDERICO PROCÓPIO MENDES
Coordenador do Conselho Revisor do  

Plano Diretor e Suas Leis Complementares

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

O Conselho Municipal de Saúde – COMSAÚDE, 
através de sua Diretoria Executiva, devidamente 
representada por seu Presidente, CONVOCA 
todos os seus membros Titulares e Suplentes 
para Reunião Ordinária, a se realizar no dia 23 
do mês de setembro do corrente ano, terça-feira, 
às 18h30 (primeira chamada) e às 19h (segunda 
chamada), na CASA DOS CONSELHOS E COMIS-
SÕES Augusto Ângelo Zanatta, localizada na Av. 
Koeler, 260, Centro, Petrópolis/RJ. Salienta-se a 
importância da participação de todos, tendo em 
vista a necessidade de quórum suficiente para o 
acontecimento da reunião, solicito ainda que, na 
impossibilidade de comparecimento do membro 
titular, sua falta seja justificada e determinada a 
presença de seu suplente.

1) Leitura dos expedientes e informes da Mesa e 
dos Conselheiros;

2) Leitura dos relatórios das Comissões e Grupos 
de Trabalho;

3) Ordem do dia:
3.1) Apresentação e deliberação de contrata-

ção por chamamento público dos serviços 
de Cintilografia e Tomografia por emissão 
de Pósitrons (Pet – CT) SMS;

3.2) Apresentação e deliberação de credencia-
mento de Serviços junto ao SUS – Labora-
tório 3 Irmãos;

3.3) Apresentação e deliberação da Prestação 
de Contas da Contrapartida Financeira da 
Fundação Otacílio Gualberto;

3.4) Apresentação e deliberação sobre o Hos-
pital Público Veterinário.

4) Assuntos Gerais com definição da pauta para 
a próxima Reunião sem prejuízo de inclusões 
posteriores que se fizerem necessárias;

5) Encerramento.

Petrópolis, 16 de setembro de 2025.

ANDRÉA TEIXEIRA DE FREITAS
Presidente do COMSAÚDE

COORDENADORIA DE PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL

COMISSÃO ORGANIZADORA

O Presidente Interino do Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial – COMPIR, publica a com-
posição da Comissão Organizadora da Festa da Semana 
da Consciência Negra, que foi votada e aprovada na 
reunião extraordinária, realizada na Casa dos Conselhos 
no dia 16 de Setembro de 2025, onde com quórum, 
já na segunda chamada ás 18h30, ficou composta por 
03 (três) representantes da sociedade civil e 03 (três) 
representantes do Governo com a seguinte formação:

Sociedade civil:
1) LEAZIR PODEROSO PIRES – MNU
2) ANDREA VIEIRA AREAS – FAMPE
3) GABRIEL ABRÃO DE MENDONÇA GOMES – SEPE 

Poder Público:
1) MESTRE IVO MENDES DA SILVA – COPIR
2) ADRIANA CRISTINA ROSSI – EDUCAÇÃO
3) DENISE DA SILVA DOMINGOS – SAÚDE

Petrópolis, 17 de setembro de 2025.

IVO MENDES DA SILVA
Presidente Interino do COPIR

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS VENCEREMOS
– QUARTEIRÃO BRASILEIRO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Eleitoral de Moradores/FAMPE pro-
visória, convida todos os moradores maiores de 
16 anos residentes da Associação de Moradores 
e Amigos da Comunidade Unidos Venceremos 
do Quarteirão Brasileiro, a participarem da AGO 
da fundação, aprovação estatutária e eleição, 
que será realizada no dia 02 de novembro de 
2025, com início às 10h e término às 16h com 
qualquer número de presentes. Local: Rua Gaspar 
Gonçalves, 429 – Quarteirão Brasileiro, Petrópolis, 
RJ. O dia de entrega de chapas inscritas será no dia 
02 de outubro de 2025 das 17h às 18h na: Rua 
Visconde de Souza Franco – 474 – Casa da Cida-
dania (centro) Os interessados poderão procurar 
por um dos representantes da Comissão: Ingride 
da Silva de Oliveira, Tel: 21-96849-1343, Rodrigo 
Armando Lopes, Tel: 24-99308-8073, Raquel 
Dantas; Tel: 21-97310-7902, Paulo José de Souza; 
Tel: 24-98845-6231, Eduardo Costa da Silva, Tel: 
24 98844-8803; (WhatsApp FAMPE) para ver local 
para pegarem as fichas de inscrição de chapas 
e detalhes de documentação a apresentarem..

EDUARDO COSTA DA SILVA 
Representante da Comissão Eleitoral

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS  
DA RIO DE JANEIRO – QUITANDINHA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Eleitoral de Moradores/FAMPE pro-
visória, convida todos os moradores maiores de 
16 anos residentes da Associação de Moradores e 
Amigos da Rio de Janeiro, a participarem da AGO 
da fundação, aprovação estatutária e eleição, 
que será realizada no dia 09 de novembro de 
2025, com início às 10h e término às 16h com 
qualquer número de presentes. Local: Rua Paraná 
lote 37 quadra 59, Quitandinha, Petrópolis, Rj. 
O dia de entrega de chapas inscritas será no dia 
02 de outubro de 2025 das 17h às 18h na: Rua 
Visconde de Souza Franco – 474 – Casa da Cida-
dania (centro) Os interessados poderão procurar 
por um dos representantes da Comissão: Igor da 
Silva Tel: 24-99282-6210, Pedro Paulo Luiz Tavares 
Tel: 24-99278-5778; Andrea Botelho Muniz Tel: 
24-98804-9476, Edenilson Augusto de Carvalho; 
Tel: 24-99251-6196, Renato Luiz de Oliveira Tel: 
24-99843-7618; Eduardo Costa da Silva, Tel: 24 
98844-8803; (WhatsApp FAMPE) para ver local 
para pegarem as fichas de inscrição de chapas 
e detalhes de documentação a apresentarem.

EDUARDO COSTA DA SILVA 
Representante da Comissão Eleitoral

Secretaria de Administração 
E De Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 773/2025
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n.º 42/2025, livro B-57, fls. 131/141. 
Processo Administrativo n.º 39285/2024. CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS, ENTRE O MUNICÍPIO DE PETRÓ-
POLIS E SOARES PROJETOS E SERVIÇOS LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE 
OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS VESTIÁRIOS DO 
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO VIÁRIA DA SECRETA-
RIA DE OBRAS DE PETRÓPOLIS, RUA DUQUE DE CAXIAS, 
N.º 16 – VILA MILITAR. Prazo: 120 dias. Valor global: R$ 
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385.000,00. Programa de Trabalho n.º 19.01.15.451.2006
.2023.4490.51.01, Fonte 1.500.99 e Nota de Empenho da 
n.º 696/2025, da Secretaria de Obras. Aos dezessete dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 774/2025
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n.º 36/2025, livro F-108, fls. 163/164. 
Processo Administrativo n.º 19191/2025. TERMO DE AJUS-
TE DE CONTAS ENTRE O MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E 
SUDESTE BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTE. Objeto: 
Pagamento da dívida existente entre as partes, referente 
a locação de equipamentos e máquina pesadas. Valor 
global: R$ 1.299.470,88. Programa de trabalho n.º 19.01
.15.451.2014.2050.3390.39.99, Fonte 1.720.00, nota de 
empenho n.º 709/2025, Fonte 1.501.99, nota de empenho 
n.º 710/2025, e Fonte 1.500.99, nota de empenho n.º 
711/2025, todas da Secretaria de Obras. Aos dezessete 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 778/2025
EXTRATO DE TERMO

Extrato do Termo nº 37/2025, livro F-108, fls. 165/170. 
Processo Administrativo nº 17290/2025. Termo de autorização 
de uso de bem imóvel entre o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, 
através da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE e CLUB DO 
CURIÓ E BICUDO DA CIDADE DE PETRÓPOLIS. Objeto: auto-
rização de uso de espaço do Parque Municipal Prefeito Paulo 
Rattes, situado na Estrada União e Indústria, no 10.000, Itaipa-
va, Petrópolis/RJ, para a realização de etapa do “Campeonato 
Nacional de Passeriformes”, que ocorrerá no dia 21/09/2025. 
Prazo de Vigência: 19/09/2025 a 22/09/2025. Aos dezoito 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 119/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS 
RENAME/REMUME, NÃO ADQUIRIDOS E OU-
TROS, PARA 12 (DOZE) MESES DE CONSUMO 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificado no edital. Valor máximo estimado: 
R$ 3.280.327,24 – Recursos oriundos do Fundo 
Municipal de Saúde. DATA/HORA: 06/10/2025 às 
12h. Edital completo e maiores informações a par-
tir de 22/09/2025, no site www.bllcompras.com. 

Petrópolis, 15 de setembro de 2025. 

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 120/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISI-
ÇÃO DE SANDUÍCHES, PARA SEREM DISTRIBU-
ÍDOS AOS FUNCIONÁRIOS QUE PARTICIPARÃO 
DAS CAMPANHAS DE VACINAÇÃO A SEREM 
REALIZADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍO-
DO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificado 
no edital. Valor máximo estimado: R$ 89.880,00 – 
Recursos oriundos do Fundo Municipal de Saúde. 
DATA/HORA: 06/10/2025 às 13h. Edital completo 
e maiores informações a partir de 22/09/2025, no 
site www.bllcompras.com. 

Petrópolis, 15 de setembro de 2025. 

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  
EXCLUSIVO N.º 121/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO 
DE ITENS PARA ALIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO CURRAL DE APREENSÃO DE ANIMAIS. – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificado no edital. Valor máximo estimado: 
R$ 32.863,00– Recursos oriundos do Fundo Mu-
nicipal de Saúde. DATA/HORA: 07/10/2025 às 12h. 
Edital completo e maiores informações a partir de 
23/09/2025, no site www.bllcompras.com. 

Petrópolis, 15 de setembro de 2025. 

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 123/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INFOR-
MÁTICA E INFRAESTRUTURA PARA O PROGRAMA 
DE RECUPERAÇÃO E ESTIMULO À QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – REFIS MUNICIPAL 2025, 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE FAZENDA. Valor estimado: R$ 890.166,67. DATA/
HORA: 07/10/2025, 9h (Encerramento do Recebi-
mento das Propostas) e às 11h (Início dos Lances). 
Edital completo e maiores informações a partir de 
22/09/2025 no “site”: www.bllcompras.com.br. 

Petrópolis, 17 de setembro de 2025. 

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 126/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR CAPTAÇÃO DE RECURSOS COM FINS 
DE PRODUZIR A PROGRAMAÇÃO CULTURAL, 
DECORAÇÃO E ESTRUTURA DO EVENTO NATAL 
IMPERIAL 2025, EVENTO QUE SERÁ REALIZADO 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 A 04 DE JANEIRO 
DE 2026 E NATAL IMPERIAL 2026, EVENTO QUE 
SERÁ REALIZADO DE 27 DE NOVEMBRO DE 2026 
A 03 DE JANEIRO DE 2027 EM PETRÓPOLIS/RJ. Valor 
estimado: LANCE MÍNIMO: R$ 50.000,00. DATA/
HORA: 14/10/2025 – 09h (Encerramento do Rece-
bimento das Propostas) e às 11h (Início dos Lances). 
Edital completo e maiores informações a partir de 
22/09/2025 no “site”: www.bllcompras.com.br. 

Petrópolis, 18 de setembro de 2025. 

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

Secretaria de Serviços,  
Segurança e Ordem Pública

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 06/2025

Processo Administrativo n.º 42642/2024 – Ficam con-
vocados os Srs. CATHARINA SCHIMITT, ISAURA SCHMIDT, 
MARGARIDA SCHMIDT VIEIRA, MARIA MAGDALENA 
RODRIGUES e ALFREDO FREDERICO SCHMIDT, na qua-
lidade de titulares da Sepultura n.º 22.628, Quadra 06, 
Fila 02, Ordem 05, do Cemitério Municipal de Petrópolis, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 
deste edital, tomarem ciência e se manifestarem quanto 
ao presente pedido de legalização da referida sepultura.

A ausência de manifestação no prazo acima esti-
pulado implicará em presunção de ciência, podendo a 
sucessão ser processada com base nos documentos já 
apresentados nos autos.

Petrópolis, 18 de setembro de 2025.

MARCELO RAMOS
Secretário de Serviços, Segurança e Ordem Pública

Processo Administrativo n.º 3697/2025 – Ficam 
convocados os Srs. ETELVINA MANZANI MACACCHERO e 
VICTORIO AMERICO MANZANI, na qualidade de titulares 
da Sepultura n.º 58.053, Quadra 14, Fila 20, Ordem 05, 
do Cemitério Municipal de Petrópolis, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste edital, 
tomarem ciência e se manifestarem quanto ao presente 
pedido de legalização da referida sepultura.

A ausência de manifestação no prazo acima esti-
pulado implicará em presunção de ciência, podendo a 
sucessão ser processada com base nos documentos já 
apresentados nos autos.

Petrópolis, 18 de setembro de 2025.

MARCELO RAMOS
Secretário de Serviços, Segurança e Ordem Pública

Processo Administrativo n.º 14406/2025 – Ficam 
convocados os Srs. MARILIA BRAGA POSSAS, HELOISA 
COELHO ESCH MARCHIORI e ELISABETH COELHO ESCH 
GANGANA, na qualidade de titulares da Sepultura n.º 
63.726, Quadra 17, esquerdo, Fila 06, Ordem 04, do 
Cemitério Municipal de Petrópolis, para, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da publicação deste edital, 
tomarem ciência e se manifestarem quanto ao presente 
pedido de legalização da referida sepultura.

A ausência de manifestação no prazo acima esti-
pulado implicará em presunção de ciência, podendo a 
sucessão ser processada com base nos documentos já 
apresentados nos autos.

Petrópolis, 18 de setembro de 2025.

MARCELO RAMOS
Secretário de Serviços, Segurança e Ordem Pública

Secretaria de Obras

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

DESPACHO INTERLOCUTÓRIO N.º 63
EM 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Processo n.º 19449/2023. REQUERENTE – DIANA 
CRISTINA CAETANO EMILIA DA SILVA, compareça o reque-
rente a esta Secretaria no Departamento Administrativo e 
Financeiro para cumprir exigências e/ou ciência, no prazo 
de 30 (trinta) dias, findo o prazo o processo será arquivado 
conforme disposto no artigo 43 do Decreto n.º 716/96.

MAURICIO HOELZ VEIGA
Secretário de Obras

ORDEM DE PARALISAÇÃO

Comunicamos à empresa J C ANDRADE DOS 
SANTOS SERVIÇOS LTDA., que, a partir de 10/07/2025, 
estamos paralisando os serviços contratados através 
do processo n.º 27945/2023, compreendendo a 
EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO PARA IM-
PLANTAÇÃO DA UBS BINGEN, SITUADA À VILA PEDRO 
WINTER, S/N – BINGEN – PETRÓPOLIS/RJ.

VITOR AUGUSTO KREISCHER
Engenheiro Civil

ORDEM DE REINICIO

Comunicamos à empresa J C ANDRADE DOS 
SANTOS SERVIÇOS LTDA., que, a partir de 11/09/2025, 
estamos reiniciando os serviços contratados através 
do processo n.º 27945/2023, compreendendo a 
EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO PARA IM-
PLANTAÇÃO DA UBS BINGEN, SITUADA À VILA PEDRO 
WINTER, S/N – BINGEN – PETRÓPOLIS/RJ.

VITOR AUGUSTO KREISCHER
Engenheiro Civil


